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Código de Conduta 
para Fornecedores
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Este Código de Conduta visa estabelecer as regras que devem pautar a conduta éti-
ca e socioambiental de fornecedores no relacionamento com a BRF. Os aspectos aqui 
apresentados estão diretamente alinhados ao Código de Ética e Conduta BRF e às Dire-
trizes de Sustentabilidade da Companhia. Ou seja, aquilo que genuinamente a Empre-
sa acredita fazer parte de uma atuação responsável e transparente.

Em prol da sustentabilidade e perenidade da cadeia de valor da BRF, as regras aqui 
publicadas surgem do entendimento da Companhia sobre a corresponsabilidade da or-
ganização no sentido de sensibilizar todos os seus fornecedores a adotarem uma ges-
tão baseada em critérios específicos de ordem social e ambiental e padrões de atendi-
mento legal. 

Por meio deste Código, a BRF reforça a disponibilidade de mais um importante ca-
nal de comunicação com os fornecedores, a fim de discutir, além dos fatores técnicos, 
aspectos éticos e socioambientais relevantes para a evolução de nossos negócios. 

Tais diretrizes devem ser divulgadas para todos os fornecedores e junto a todas as 
esferas de decisão e operação de suas respectivas empresas, prevendo a busca conti-
nua pela qualidade e pelo cumprimento dos prazos, além de eventuais adequações em 
seus sistemas de gestão. 

A BRF tem certeza de que pode contar com o seu indispensável apoio e efetiva par-
ticipação para o estrito cumprimento destas diretrizes e espera receber, o mais breve 
possível, o Termo de Ciência e Acordo preenchido e assinado, que está disponível no 
final deste documento.

Por meio do Código de Conduta para Fornecedores, a BRF reafirma seu compromisso com a 
gestão responsável e a sustentabilidade, incluindo a adoção de melhores práticas e comporta-
mento ético, temas socioambientais relevantes e padrões mínimos a serem seguidos por toda a 
sua cadeia de parceiros.

Vale ressaltar que a escolha e a manutenção dos fornecedores contratados pela BRF baseiam-
se exclusivamente em critérios técnicos, financeiros, de qualidade, socioambientais, éticos e de 
cumprimento da legislação vigente.

O propósito deste documento é estabelecer as diretrizes para a conduta ética dos fornecedo-
res da BRF, a fim de estimular e orientar a adoção e o cumprimento de práticas socioambientais 
responsáveis em suas operações.

Este material destina-se aos fornecedores, que deverão assinar o Termo de Ciência e Acordo, 
devolvendo-o à BRF, de acordo com orientação de sua área de relacionamento.

Vale ressaltar que o Código de Conduta para Fornecedores da BRF também foi entregue ao nos-
so público interno – Diretores, Gerentes, Supervisores, Coordenadores e Técnicos – que, no de-
sempenho de suas atividades diárias, mantém relacionamento com nossos parceiros de negócio.

1 Apresentação

2 Objetivo

3 Abrangência

4 Diretrizes para o relacionamento 
com fornecedores em geral
Com base no Código de Ética e Conduta BRF, foram estabelecidas diretrizes éticas e socioam-

bientais voltadas para todos os fornecedores da Companhia. No desenvolvimento e na seleção de 
fornecedores, prestadores de serviços e parceiros integrados, a Companhia considera, de forma 
imparcial, critérios objetivos, técnicos, profissionais, éticos e também o cumprimento das exi-
gências legais, trabalhistas e ambientais. Têm preferência aqueles socialmente responsáveis e 
comprometidos com as causas de transformação social e comunitária defendidas pela BRF.

Esperamos, assim, compromissos e práticas condizentes com os temas a seguir.
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4.1 Relacionamento entre fornecedores 
e funcionários da BRF

Exercer atividades externas que conflitem com os interesses da Companhia;

Os funcionários da BRF e seus fornecedores devem garantir o entendimento, a transparência e a li-
sura das informações necessárias para cotação, contratação, compra e administração de produtos;

A BRF não permite que seus funcionários desempenhem atividades capazes de influenciar as 
decisões de compras. Isso inclui a contratação de fornecedores, para fins particulares, sem o 
consentimento expresso da Vice-Presidência da área responsável;

É vedada, aos funcionários da BRF, a participação como titulares, sócios ou dirigentes, direta ou 
indiretamente por pessoa interposta, de empresa que mantenha relacionamento comercial com 
a BRF, exceto em casos expressamente autorizados pela Vice-Presidência da área responsável;

Não é permitido aos fornecedores utilizar bens, serviços e/ou funcionários da BRF em benefício pró-
prio ou de terceiros;

É vedado que fornecedores utilizem, vendam ou tenham em sua posse bebidas alcoólicas ou 
drogas ilícitas dentro das instalações da BRF. Ninguém deve permanecer nas dependências da 
BRF se estiver sob o efeito ou afetado pelo uso de tais substâncias;

É proibido o porte de arma de qualquer espécie nas dependências na Companhia, ressalvadas as 
hipóteses de expressa autorização, em função da atividade desenvolvida no âmbito da Empresa;

A BRF não permite a promoção de campanhas eleitorais em suas dependências, sendo que o 
acesso de candidatos, empregados da BRF ou não, a quaisquer cargos eletivos, somente será 
permitido mediante prévia autorização da respectiva Vice-Presidência;

São vedados aos funcionários o oferecimento e o recebimento de viagens, brindes, presentes ou 
qualquer espécie de favorecimento que excedam no ano o valor de 1 (um) salário-mínimo nacio-
nal no Brasil e US$ 300,00 (trezentos dólares americanos) nos demais países;

O recebimento, por funcionários da BRF, de passagens aéreas, viagens e cortesias, ofereci-
das por fornecedores, prestadores de serviços ou clientes, para visitas e/ou participações em 
eventos de natureza técnica, somente poderá ser aceito se aprovado pela respectiva Vice-Pre-
sidência e/ou Presidência;

O recebimento de comissões, presentes e privilégios nas compras de materiais e/ou outros ser-
viços cria conflitos de interesses e prejudica a imagem da BRF e, portanto, não será tolerado, 
exceto em caso de brindes e desde que atendido o limite previsto neste Código;

A BRF não permite que sejam concedidos patrocínios para melhorias em sedes recreativas, brin-
des internos e confraternizações, salvo eventos especiais e condições expressamente aprovadas 
pela Diretoria Executiva da(s) área(s) envolvida(s);

Convites de fornecedores para almoços ou jantares de negócios devem ter aprovação do superior ime-
diato do funcionário convidado, o qual deve arcar com suas próprias despesas e solicitar reembolso;

É recomendável que, no mínimo, dois funcionários da BRF participem de evento promovido 
por fornecedores; e

É vedada a participação de funcionários em eventos com fornecedores em momentos de proces-
so concorrencial ou negociação, salvo com autorização da Vice-Presidência da área responsável.

A BRF zela para que não ocorram situações de conflitos de interesse. Entretanto, havendo a 
situação de conflito ou de potencial conflito, esta deve ser imediatamente levada ao conheci-
mento das instâncias responsáveis.

Os contatos comerciais devem seguir padrões específicos e conduta ética apropriada, evi-
tando situações de conflito de interesse e/ou quaisquer relacionamentos que interfiram – ou 
pareçam interferir – no pleno exercício dos negócios, tais como:

Brindes, presentes, viagens e outros benefícios

Os funcionários, prepostos ou contratados dos fornecedores devem respeitar os controles de 
acesso, de identificação e de permanência nas instalações da Companhia;

Visitas às fábricas e aos depósitos de materiais da BRF por fornecedores somente serão permiti-
das mediante solicitação formal e autorização da Diretoria Técnica ou da Diretoria Operacional; e

As transações com partes relacionadas devem garantir honestidade substancial e de procedimen-
to, por meio do cumprimento de regras preestabelecidas de conduta de negócios aplicáveis a tais 
transações, sendo que tais regras de conduta devem ser adequadamente informadas ao mercado.
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Durante visitas às fábricas e aos depósitos de materiais da BRF por fornecedores, bem como 
situações de fornecimento de materiais ou equipamentos em comodato, todas as informa-
ções geradas são de propriedade e uso exclusivo da BRF, não sendo permitida sua veiculação. 
 
Dessa forma, desenvolvimentos e instalações de equipamentos, testes e solução de problemas 
específicos devem ser realizados com o acompanhamento da respectiva área técnica e após au-
torização formal das Diretorias Regional e Executiva da(s) área(s) envolvida(s);

É proibido obter, utilizar, reproduzir e divulgar fatos, dados e/ou informações privilegiadas, relevan-
tes ou confidenciais da BRF ainda não divulgadas ao mercado, em benefício próprio ou de terceiros;

Informações relativas a contratos de fornecimento e termos comerciais de compras devem 
ser tratadas em caráter de extrema confidencialidade e repassadas a outras áreas da BRF 
apenas sob expressa autorização da(s) Vice-Presidência(s) da(s) área(s) envolvida(s);

A BRF não permite a utilização de seus equipamentos e demais recursos de acesso à informação 
para fins não autorizados;

É  vedada a utilização de softwares não homologados nos equipamentos da BRF;

É proibido utilizar as marcas e logomarcas da BRF sem prévia autorização das Vice-Presidências 
de Mercado Interno, Mercado Externo e de Assuntos Corporativos; e

A BRF não autoriza a realização de palestra, seminário ou trabalhos acadêmicos sobre processos e 
negócios da BRF sem autorização da Diretoria da área, alinhada com a área de Assuntos Corporativos.

Tratamento de informações e utilização de equipamentos

4.2 Gestão operacional dos fornecedores
Uma boa administração e gestão operacional se refletem em benefícios financeiros, o que 

prevê redução de custos associados à eficiência, diminuição de riscos de multas, aumento da 
produtividade e redução dos impactos socioambientais. Diante disso, nossos fornecedores 
devem estar atentos às seguintes normas:

4.3 Gestão social dos fornecedores
Assegurar o respeito aos direitos fundamentais de seus funcionários e condições básicas de trabalho 

são alguns requisitos considerados fundamentais para a BRF e, portanto, esperados por parte de todos 
os fornecedores, evitando-se, assim, o risco de sanções, multas e processos trabalhistas.

Legislação trabalhista, legislação previdenciária e relações de trabalho

Atender aos requisitos legais de operação, a exemplo de licenças de funcionamento e alvarás 
de Prefeituras e Vigilância Sanitária, entre outros aplicáveis;

Manter um ambiente que garanta condições básicas de saúde e segurança ao trabalhador é 
fundamental, assim como realizar treinamentos e medidas preventivas contra acidentes e 
doenças, disponibilizando equipamentos individuais de segurança e proteção física;

Não permitir excesso de horas de trabalho, sendo as horas extraordinárias realizadas den-
tro dos limites da lei e acordadas entre as partes, garantindo ao funcionário o descanso 
semanal remunerado;

Remunerar os trabalhadores adequadamente, de acordo com os critérios mínimos estabe-
lecidos por lei ou pela categoria sindical, com pagamentos em dia, além de outros benefí-
cios legais, sem deduções salariais devido a questões disciplinares;

Manter padrões de qualidade, eficiência ambiental e programas de boas práticas em todo o 
seu processo produtivo/de prestação de serviços, incluindo monitoramento de pragas, higie-
nização, segurança, armazenamento e expedição de matérias-primas, ingredientes e embala-
gens, assim como atividades relacionadas a logística e transporte;

Atentar à rastreabilidade dos produtos e serviços, mantendo registros sobre sua origem;

Prevenir a ocorrência de comportamentos ilegais, combatendo a corrupção e a fraude, 
além de evitar conflitos de interesse nas relações com o poder público, o setor privado  
e/ou o terceiro setor;

Capacitar seus subcontratados no que se refere a produtividade, qualidade do produto e ren-
tabilidade, e orientá-los sobre as boas práticas sociais, ambientais e de saúde e segurança; e

Para os fornecedores que tenham contato direto com nossos consumidores e clientes, é espe-
rado um serviço baseado em princípios éticos, visando um atendimento eficiente, transparen-
te, cortês e comprometido com a satisfação do cliente.



8 9

Recomendações
Ofereça condições igualitárias de contratação, remuneração, acesso a treinamentos e pro-
moção a seus funcionários;

Proporcione um ambiente de trabalho que respeite a diversidade, excluindo, assim, tratamento dis-
criminatório devido a raça, cor, crença ou filosofia de vida, sexo, origem, idade, orientação sexual, 
deficiência física ou mental, gravidez, estado civil, afiliação a sindicato e posicionamento político, 
entre outros motivos;

Oriente seus funcionários e subcontratados em relação ao combate à exploração sexual in-
fantil/juvenil; e

Mantenha canais de relacionamento com as comunidades no entorno de seu negócio, a fim 
de identificar e minimizar externalidades, como odor, ruído, fluxo de transportes e outros 
impactos relevantes.

4.4 Gestão ambiental dos fornecedores
O respeito à legislação ambiental – assim como a contínua busca por processos ecoeficientes e 

pela produção mais limpa – traz oportunidades reais de ganho para as organizações. A eficiência 
no consumo de recursos naturais, por sua vez, ajuda na regeneração da biodiversidade e na dimi-
nuição dos impactos ambientais causados pelas atividades humanas.

Não por acaso, os fornecedores BRF devem cumprir e manter seus processos de acordo com a 
legislação ambiental aplicável e adotar normas corporativas de gestão ambiental quando neces-
sário, tendo planos de adequação para tratativa de não conformidades.

Legislação ambiental aplicável
Possuir o licenciamento ambiental, por tratar-se de uma obrigação legal de qualquer em-
preendimento ou atividade potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente;

Adequar a gestão de resíduos à legislação e às normas de classificação, incluindo tipo, arma-
zenamento, destinação e transporte;

Manter o consumo de água dentro dos limites estabelecidos por lei, como, por exemplo, 
em outorgas. O tratamento de efluentes de operações e atividades deve estar de acordo 
com os padrões e parâmetros legais, para não contaminação da água e de lençóis freáticos 
com efluentes; e

Controlar suas emissões atmosféricas de acordo com os limites estabelecidos por lei para ma-
terial particulado, gases de efeito estufa e outros gases.

Recomendações
Use de forma racional água, energia e materiais;

Promova a redução e o controle de resíduos e efluentes;

Controle e reduza as emissões por desmatamento, queimadas, transporte, processo produti-
vo, eficiência operacional etc; e

Quando aplicável, mantenha dentro dos termos da lei as Áreas de Preservação Permanente 
(APPs), Reserva Legal (RL) e outras áreas de preservação da biodiversidade.

Efetuar o recolhimento de encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e impostos re-
lacionados à folha de pagamento;

Utilizar critérios claros e transparentes relacionados a medidas disciplinares aplicadas em 
eventuais casos e tratativas de repreensão e/ou advertências aos trabalhadores;

Garantir o direito dos funcionários de filiarem-se a associações de classe e sindicatos e de or-
ganizarem-se coletivamente em entidades de sua escolha, sem retaliação;

Não restringir a liberdade do trabalhador por meio de retenção de documentos, jornada 
exaustiva e condições degradantes de trabalho e moradia – o que pode ser caracterizado como 
trabalho forçado e/ou análogo ao escravo;

Respeitar a contratação de trabalhadores com idade mínima legal (16 anos). O trabalho infantil 
é caracterizado quando realizado por crianças e adolescentes que estão abaixo da idade mínima 
legal, comprometendo sua integridade física, moral e psicossocial. A contratação de menores 
é aceita apenas na condição de Jovem Aprendiz (14 a 24 anos), conforme legislação vigente.  
Atividades insalubres e perigosas são restritas aos maiores de 18 anos, desde que cumpridos os 
preceitos legais de saúde e segurança; e

Prever a contratação de pessoas com deficiências nos termos, especificações e porcentagem 
determinados em lei.



10 11

Por meio de uma forte conexão entre todos os seus parceiros, a BRF busca tornar sua 
cadeia de valor cada vez mais responsável e sustentável
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A BRF espera que seus fornecedores se comprometam com a busca pela gestão ética e respon-
sável com base nos requisitos deste Código e solicita a formalização do Termo de Ciência e Acordo 
(página 13). O cumprimento dos requisitos contidos no documento em questão será monitorado e 
avaliado periodicamente pela BRF e sua não observância resultará na aplicação de medidas disci-
plinares e/ou penalidades previstas na legislação trabalhista, civil ou penal, conforme a situação, 
podendo, inclusive, levar ao rompimento da relação comercial entre as partes.

Além dos departamentos Jurídico, de Recursos Humanos e de Auditoria Interna da BRF, cabe 
à(s) Vice-Presidência(s) da(s) área(s) envolvida(s) analisar e eleger o procedimento aplicado a 
cada caso, tanto em relação aos funcionários da BRF quanto aos seus fornecedores.

Em caso de dúvidas em relação a qualquer item abordado neste documento ou outras questões 
não contempladas nele, os fornecedores devem procurar seu contato de relacionamento na BRF.

Quanto às denúncias, havendo situação de conflito de interesse ou de potencial conflito, 
esta deve ser imediatamente levada ao conhecimento das instâncias responsáveis por meio dos 
canais de comunicação disponibilizados pela Companhia.

Espera-se que todos os parceiros zelem pelo cumprimento do disposto neste Código de Con-
duta e comuniquem eventuais condutas inadequadas. O anonimato e a confidencialidade são 
garantidos e não serão toleradas retaliações ou punições aos denunciantes.

Este documento foi aprovado pela Diretoria Executiva e revisado em maio/2012 e entra em vigor imediata-
mente. Também permanecem em vigor todas as demais normas e regulamentos estabelecidos pela Companhia.
O Código é amplamente divulgado a todo o corpo funcional, administradores, Conselho Fiscal da BRF, for-
necedores, prestadores de serviços e integrados. Está disponível no site da Companhia: www.brf-br.com.

5 Conformidade com as diretrizes deste Código

6 Dúvidas e denúncias

Aprovação e vigência

Canais de denúncias

Telefone: 0800 702 7014
+55 11 3466-8510

E-mail: denuncia@brf-br.com
comitedeauditoria@brf-br.com
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7 Compromissos voluntários
A adesão voluntária a alguns pactos sociais e ambientais é mais uma forma de a BRF se com-

prometer com assuntos que considera relevantes para seu negócio. Diante disso, encorajamos 
nossos fornecedores a conhecer, ler e avaliar a possibilidade de adesão às iniciativas a seguir, 
como forma de ampliar sua atuação responsável nos negócios.

Programa na Mão Certa
Mobiliza governos, empresas e organizações de terceiro setor em torno do combate 
mais eficaz à exploração sexual de crianças e adolescentes nas rodovias brasileiras. 
www.namaocerta.org.br
Iniciativa: Childhood Brasil e Instituto Ethos

Pacto Empresarial pela Integridade e Contra a Corrupção
Compromisso em favor da ética nos negócios. Representa um conjunto de diretri-
zes e procedimentos que devem ser adotados pelas empresas signatárias em seus 
relacionamentos com entidades e agentes públicos.    www.empresalimpa.org.br
Iniciativa: Instituto Ethos, UniEthos, Patri e Políticas Públicas, Programa das Na-
ções Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), Escritório das Nações Unidas sobre 
Drogas e Crime (UNODC) e Comitê Brasileiro do Pacto Global

Conexões Sustentáveis – Pacto da Pecuária
Engaja empresas, poder público e população para a responsabilidade que to-
dos os setores da sociedade paulistana têm com relação à preservação e va-
lorização da Floresta Amazônica, comunidades locais, produtos e serviços. 
www.conexoessustentaveis.org.br
Iniciativa: Instituto Ethos, Movimento Nossa São Paulo e Fórum Amazônia Sustentável

Pacto Nacional pela Erradicação do Trabalho Escravo
Engaja a iniciativa privada para que se comprometa a agir de forma significati-
va pela erradicação do trabalho escravo em suas cadeias produtivas. Por exem-
plo, não comercializando com fornecedores que utilizam trabalho escravo. 
www.reporterbrasil.org.br/pacto
Iniciativa: Instituto Ethos, Instituto Observatório Social, Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT) e ONG Repórter Brasil

Pacto Global
Mobiliza lideranças da comunidade empresarial internacional para apoiar a pro-
moção de valores fundamentais nas áreas de meio ambiente, direitos humanos 
e do trabalho e combate à corrupção.    www.pactoglobal.org.br
Iniciativa: Organização das Nações Unidas (ONU), Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente (PNUMA), Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial (UNIDO) e 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD)

Empresas pelo Clima
Iniciativa que busca apoiar as empresas na construção da economia de baixo car-
bono no Brasil, avaliando seus riscos e oportunidades na gestão de suas emissões 
de gases de efeito estufa (GEE) e discutindo coletivamente soluções práticas e
contribuições ao marco legal no país.    www.fgv.br/ces/epc
Iniciativa: Corporate Leaders Network for Climate Action (CLN), Centro de Estu-
dos em Sustentabilidade da EAESP (GVCes) e 27 empresas fundadoras

Termo de ciência e acordo
Na qualidade de fornecedor da BRF, e/ou suas subsidiárias, declaro ter recebido cópia do do-

cumento “Código de Conduta para Fornecedores”, que orienta sobre os principais aspectos éticos 
e socioambientais esperados no que se refere ao relacionamento entre as partes.

Entendo a importância de seu conteúdo no sentido de orientar as negociações e garantir 
a qualidade das relações comerciais com a BRF.

As diretrizes éticas e socioambientais definidas neste Código são de meu conhecimento;
Comprometo-me a cumprir os requisitos obrigatórios conforme normativas legais e requi-
sitos técnicos da BRF;
Empenhar-me-ei em adequar os processos de minha empresa às melhores práticas reco-
mendadas neste Código;
Disponho-me a receber os representantes da BRF e disponibilizar a eles documentação re-
querida nas visitas técnicas e de monitoramento;
Divulgarei este Código aos meus representantes, colaboradores, fornecedores e contrata-
dos que prestem serviços à BRF.

empresa

CNPJ

endereço

nome e cargo do representante legal ¹ da empresa fornecedora

assinatura, local e data

assinatura, local e data

nome e cargo do contato da empresa fornecedora

¹ Pessoa designada pela empresa para agir e responder em nome dela, representando-a em negociações ao longo do relacio-
namento comercial com a BRF, independentemente de ter contato direto com os processos e as atividades de negociação.

Dessa forma, declaro que:
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Glossário
Administradores: membros da Diretoria Executiva, 
do Conselho de Administração ou de Comitês de As-
sessoramento do Conselho de Administração.

Comunidade: comunidade na qual se encontram as 
instalações físicas da Companhia ou na qual a Com-
panhia exerce suas atividades empresariais.

Conflito de interesses: toda situação em que alguém 
não é independente em relação ao assunto em dis-
cussão e pode influenciar ou tomar decisões motiva-
das por interesses conflitantes com os da Companhia.

Direitos fundamentais: direitos garantidos pela Cons-
tituição Federal com o intuito de assegurar uma con-
vivência digna, livre e igual entre todas as pessoas.

Externalidades: atividades que envolvem a imposi-
ção involuntária de custos ou de benefícios, isto é, 
que têm efeitos positivos ou negativos sobre tercei-
ros – sem que estes tenham oportunidade de impe-
di-los e sem que tenham a obrigação de pagá-los ou 
o direito de serem indenizados. Quando os efeitos 
provocados pelas atividades são positivos, cha-
mamos externalidades positivas. Quando os efei-
tos são negativos, externalidades negativas. São 
exemplos de externalidades positivas: a pesquisa 
e o desenvolvimento (pois os efeitos sobre a socie-
dade são geralmente muito positivos, sem que esta 
tenha de pagar por esse benefício); e os bens públi-
cos (saúde pública, infraestrutura viária, educação, 
defesa e segurança). Como exemplos de externali-
dades negativas, temos: poluição ambiental provo-
cada pelas atividades econômicas; a produção de 
bens não seguros; e a produção e o consumo de dro-
gas ilícitas. Ao contrário das transações realizadas 
no mercado, as externalidades envolvem uma im-
posição involuntária e constituem uma ineficiência 
de mercado. Por isso é necessária a intervenção 
do Estado com a oferta ou a criação de incentivos 
à atividade que constitui externalidades positivas 
(subsidiando a investigação e o desenvolvimento, 
por exemplo) e com o impedimento ou a criação de 
incentivos à não produção de externalidades ne-
gativas (como a criação de regulamentações para 
controlar a emissão de poluição de fábricas). Fonte: 
Glossário 2011 do ISE BM&FBovespa.

Fornecedores: fornecedores de materiais, matérias-
primas, serviços, transportes e integrados.

Informações privilegiadas: dados e informações 
confiados à Companhia e indicados como sigilosos 
pelos clientes, fornecedores/parceiros e aqueles 
de interesse e relevância para os negócios da Com-

panhia, bem como aqueles que o mercado de capi-
tais considera importantes na decisão de compra ou 
venda de títulos ou valores mobiliários. Entre eles, 
mas não só eles, os de natureza comercial, técni-
ca e/ou estratégica, além daqueles relacionados a 
funcionários, autônomos, consultores, prestadores 
de serviços, representantes e prepostos. Isso inclui 
quaisquer cópias ou registros – orais ou escritos – 
contidos em qualquer meio físico, que tenham sido, 
direta ou indiretamente, fornecidos ou divulgados 
aos membros da Companhia, relativamente a ela, 
suas controladas, coligadas, subsidiárias integrais, 
acionistas, clientes, prestadores de serviços ou 
fornecedores; aqueles sobre posições financeiras, 
projeções, perspectivas de desempenho e afins, uti-
lizados pela administração da Companhia, os quais 
deverão ficar circunscritos a esse âmbito e aos sig-
natários de termo de confidencialidade externa per-
tinente, se existir, até divulgação oficial, caso seja 
esse o propósito.

Partes relacionadas: entidades, físicas ou jurídicas, 
com as quais a Companhia tem a possibilidade de 
realizar as seguintes transações: comprar, vender, 
emprestar ou tomar emprestado, remunerar, pres-
tar ou receber serviços, condições de operações, 
dar ou receber em consignação, integralizar capital, 
exercer opções, distribuir lucros etc., – em condi-
ções que não sejam as de comutatividade e indepen-
dência que caracterizam as transações com terceiros 
alheios à Companhia, ao seu controle gerencial ou a 
qualquer outra área de influência.

Poder público: todo órgão, autoridade ou entidade 
governamental.

Subcontratado: empresa contratada pelo fornece-
dor para executar, em seu nome, parte de uma obra, 
serviço ou fornecimento mediante contrato firmado 
apenas com o fornecedor.

Sustentabilidade: para o setor empresarial, esse 
conceito representa uma nova abordagem de se fa-
zer negócio que, simultaneamente, promova inclu-
são social (com respeito à diversidade cultural e aos 
interesses de todos os públicos envolvidos no negó-
cio, direta ou indiretamente), reduza – ou otimize – 
o uso de recursos naturais e o impacto sobre o meio 
ambiente, preservando a integridade do planeta 
para as futuras gerações, sem desprezar a rentabi-
lidade econômico-financeira do empreendimento. A 
sustentabilidade, ao lado das melhores práticas de 
governança corporativa, cria valor para o acionista 
e proporciona maior probabilidade de continuidade 
do negócio no longo prazo. Ao mesmo tempo, con-
tribui para o desenvolvimento sustentável, benefi-
ciando toda a sociedade no planeta. Fonte: Glossário 
2011 do ISE BM&FBovespa.




